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MINUTA DE EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2018-DL/DA/PROAD/UFES 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

 
 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, Instituição Federal de Ensino Superior, de 
natureza autárquica, criada pela Lei n.º 3.868 de 30.01.1961 e reestruturada pelo Decreto n.º 63.577 de 
08.11.1968, situada à Avenida Fernando Ferrari, 514, Campus Universitário ALAOR DE QUEIROZ 
ARAÚJO, no Bairro de Goiabeiras, Vitória/ES, CEP 29.075-910, doravante denominada UFES, torna 
público para conhecimento de quantos possam interessar-se, que fará realizar licitação na modalidade 
de PREGÃO ELETRÔNICO, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei 10.520/2002, Decreto 
5.450/2005, Decreto 3.555/2000, Decreto n.º 6.204/2007, Decreto 3.722/2001, Lei Complementar n.º 
123/2006, Decreto 7.892/2013 e subsidiariamente a Lei 8.666/1993 e alterações posteriores, bem como 
pela Lei 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) e pelas condições estabelecidas no presente 
edital e respectivos Anexos. 

1 DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

DIA: 25/10/2018 
HORÁRIO: 10 horas - horário de Brasília/DF 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br 
TELEFONE: (27) 4009 2301 / (27) 4009 2302 / (27) 4009 2923 
CÓDIGO UASG: 153046 
Processo Administrativo: 23068.060975/2018-45 
Portaria de Pregoeiro nº 43 de  22 de janeiro de 2018. 

2 DO OBJETO 

2.1 A presente licitação tem como objeto a aquisição de EQUIPAMENTOS DE VÍDEO, para atender a 
demandas da UFES para o ano de 2018/2019, conforme especificações constantes no Anexo I – Termo 
de Referência.  

2.1.1 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 
Comprasnet e as especificações constantes deste edital, prevalecerão as últimas. 

3 DO VALOR TOTAL ESTIMADO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

3.1 A despesa total com a aquisição de que trata o objeto, estimada em R$ 84.747,47 (oitenta e 
quatro mil, setecentos e quarenta e sete reais e quarenta e sete centavos), conforme o orçamento 
estimativo disposto no Termo de Referência – Anexo I – que correrá à conta dos recursos da União, 
mediante emissão de nota de empenho. 

4 DA EXCLUSIVIDADE DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

4.1 Com base nos art. 47º e 48º, I, da Lei Complementar 123/2006 e do art. 6º do Decreto 8.538/2015, 
este pregão é destinado exclusivamente à participação de microempresas (ME) e empresas de 
pequeno porte (EPP). 

5 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e perante o sistema eletrônico provido 
pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão, por meio do sítio www.comprasnet.gov.br. 

5.2 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor 
de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema, onde também deverão 
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informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua 
correta utilização. 

5.3 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema 
ou à UFES responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 

5.4 Não poderão participar deste Pregão: 

a) empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com a UFES, durante o 
prazo da sanção aplicada; 
b) empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 
c) empresa impedida de licitar e contratar com a União, durante o prazo da sanção aplicada; 
d) sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
e) empresa cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste Pregão; 
f) empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 
extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação; 
g) sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 
interesse econômico em comum; 
h) consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição; 

5.5 Como requisito para participação neste Pregão, a licitante deverá declarar, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital. 

5.5.1 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e à proposta 
sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 

6 DA PROPOSTA 

6.1 A proposta deverá ser apresentada pelo VALOR TOTAL do ITEM, exclusivamente mediante o 
cadastramento no sistema “Comprasnet”, modalidade Pregão Eletrônico, até o horário previsto no 
preâmbulo deste Edital para a abertura do certame. 

6.1.1 Deverão ser respeitadas as especificações constantes do Anexo I deste Edital, não sendo 
aceitas as propostas cujas especificações ofertadas no Comprasnet estiverem divergentes com as 
do anexo citado. 

6.1.2 As especificações do ITEM deverão ser informadas no campo “descrição detalhada do objeto 
ofertado” e, como o próprio nome diz, o objeto deve ser descrito  informando todas as suas 
caracteríscas (marca, modelo, referência, etc), de modo a detalhar-lo de forma clara para que 
possa ser perfeitamente identificado. 

6.1.3 Não serão aceitas apenas as descrições “conforme Edital” ou “conforme catálogo a ser 
apresentado”, nem mais de uma marca/modelo por item. 

6.1.4 Deverá constar em campo próprio do sistema obrigatoriamente a marca e o fabricante do 
produto ofertado, sob pena de desclassificação da proposta. 

6.1.5 O Preço TOTAL do ITEM deverá ser cotado de acordo com os preços praticados no mercado 
e expresso em moeda corrente nacional - Real (R$). 
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6.2 No ato de envio de sua proposta, a licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema 
Comprasnet, que: 

a) está ciente e concorda com todos os termos do Edital; 
b) não existe fato superveniente impeditivo de sua habilitação; 
c) não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, em conformidade com a Lei 8.666/93, Inc. 
V do Art. 27; acrescido pela Lei nº 9.854/99 e nos termos do Inc. XXXIII do Art. 7º da Constituição 
Federal. 
d) que a proposta foi elaborada de maneira independente; 
e) usufrui das prerrogativas da Lei Complementar 123/2006 e Decreto 6.204/2007, caso esteja 
enquadrando-se ao porte ME/EPP. 

6.3 Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos os tributos, fretes, tarifas e as 
despesas decorrentes da execução do objeto. 

6.4 As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da Sessão 
Pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. Não havendo indicação expressa, será considerado 
como tal. 

6.5 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as 
licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

6.6 Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa a desclassificação da proposta. 

6.7 A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances inseridos. 

6.8 Será desclassificada a proposta que não atenda às exigências do presente Edital, for omissa ou 
apresente irregularidades insanáveis. 

6.9 A apresentação da proposta implicará a plena aceitação, por parte do proponente, das condições 
estabelecidas neste Edital e em seus Anexos. 

7 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA 

7.1 O licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a 
data e horário marcados para abertura da Sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase 
de recebimento de propostas. 

7.1.1 Será considerada insubsistente e ordinariamente descartada a documentação encaminhada 
a esta Coordenadoria de Licitações que não tenha sido previamente estipulada em Edital ou 
solicitada pelo pregoeiro via sistema eletrônico. 

7.1.2 Por ocasião do envio da proposta, o licitante enquadrado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do 
art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei. 

7.2 Até a abertura da Sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 
encaminhada. 

8 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

8.1 A abertura da Sessão Pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora 
indicadas no item 1 deste Edital, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 
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8.2 A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de 
mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

8.3 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a Sessão Pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subseqüente, no mesmo horário e endereço eletrônico anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário. 

9 DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

9.1 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

9.1.1  A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.2 Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

10 DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1 Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances para o preço 
TOTAL do material objeto deste Pregão Eletrônico, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
sendo imediatamente informadas do recebimento e respectivo horário de registro e valor 

10.2 As licitantes somente poderão oferecer lances inferiores ao último por elas ofertado e registrado no 
sistema.  

10.1.1 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances de Licitantes diferentes não poderá ser inferior a três (3) 
segundos (Instrução Normativa/SLTI n°03/2013). 

10.2 Para fins de apresentação das propostas e/ou dos lances durante a sessão pública da licitação, 
cabe às licitantes, obrigatoriamente, cotar todos os itens do Grupo/Lote, como condição de participação. 

10.2.1 A condição acima só prevalece em casos de agrupamento dos itens em lotes. 

10.3 As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de 
mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema. 

10.4 As licitantes somente poderão oferecer lances inferiores ao último por elas ofertado e registrado no 
sistema.  

10.5 Durante o transcurso da Sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação da ofertante. 

10.6 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva 
e total responsabilidade das licitantes, não lhes cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

10.7 Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, a seu critério, lance cujo valor for 
considerado inexequível. 

10.8 A etapa de lances da Sessão Pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. 
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10.9 O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, seguido de um 
período de tempo aleatório de até 30 (trinta) minutos, determinado pelo sistema, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

11 DA DESCONEXÃO DO PREGOEIRO 

11.1 No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados.  

11.2 Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
pregão na forma eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 
participantes no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 

12 DA NEGOCIAÇÃO 

12.1 Encerrada a etapa de lances, concedido o benefício às microempresas ou empresas de pequeno 
porte, de que trata o artigo 44 da Lei Complementar n.º 123/2006, o Pregoeiro poderá encaminhar 
contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja 
obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, não se 
admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital. 

12.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

12.3 Após o envio da mensagem, será aberto o prazo máximo de até 10 (dez) minutos, a critério do 
pregoeiro, para manifestação por parte da licitante questionada. 

12.3.1 Caso haja algum fato superveniente, o prazo acima estipulado poderá ser dilatado. 

12.4 A não apresentação de manifestação por parte da licitante ensejará o fim da tentativa de 
negociação, quando serão considerados os valores ofertados na etapa de lances para análise. 

12.5 As negociações poderão ser retomadas, a critério da Administração. 

13 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

13.1 Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto a sua compatibilidade às especificações constantes do Anexo I deste Edital e ao preço estimado 
pela Instituição, procedendo a verificação das condições de habilitação da licitante conforme disposições 
do Edital. 

13.1.1 Não serão aceitas propostas com valores unitários ou global superiores aos estimados ou 
com preços manifestadamente inexeqüíveis, em acordo ao art. 3º da Lei n. 8.666/93. 

13.2 Após o fechamento da etapa de lances o Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas de 
preços decidindo sobre a aceitabilidade dos itens. 

13.3 Se a proposta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências habilitatórias, o 
Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

13.3.1 Ocorrendo a situação a que se refere o item anterior, o Pregoeiro poderá negociar com a 
licitante para que seja obtido preço melhor, na forma do disposto no item 13.1.1. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/


 
 
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Licitação 
PE 107/2018 

 

7 

Av. Fernando Ferrari, Nº 514, Goiabeiras, CEP: 29.075-910. Vitória-ES. 
 

13.4 Caso o valor unitário de cada item extrapole o número de duas casas decimais após a vírgula, o 
Pregoeiro aproveitará apenas duas casas decimais. 

13.5 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

13.6 Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da 
remuneração.  

13.7 O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao Quadro de Pessoal da UFES ou, 
ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

 
13.8 Finda a etapa de lances, restando frustrada a negociação de valor com a licitante classificado com 
menor preço, o Pregoeiro poderá proceder ao cancelamento do item. 

 
13.9 O licitante deverá apresentar proposta comercial de preços conforme modelo disposto no Anexo II 
deste Termo de Referência. 
 
14.10  O prazo para apresentação da proposta será de 04 (quatro) horas, contado a partir da solicitação 
do pregoeiro e prorrogáveis por igual período, no interesse da administração, exclusivamente por meio 
eletrônico, através da opção “Anexo”, no sistema Comprasnet. 

14 DAS MARCAS 

14.1 A indicação de marca, na especificação, como parâmetro de qualidade, pode ser admitida para 
facilitar a descrição do objeto a ser licitado, desde que seguida da expressão “ou equivalente”, “ou 
similar”, ou de “melhor qualidade” (TCU, Acórdão 2.401/2006 - Plenário).  

14.2 Vale ressaltar que as marcas indicadas como referência atendem a um padrão de qualidade 
reconhecido pelo mercado ou decorrem ainda da utilização e aprovação pela UFES em fornecimentos já 
realizados anteriormente. Em hipótese alguma denotam preferência por este ou aquele fabricante, razão 
pelo qual inserimos mais de uma opção de marca, de forma a sinalizar para o mercado a posição da 
UFES em acolher a diversidade.  

15 DO CATÁLOGO 

15.1 O pregoeiro poderá solicitar a apresentação de CATÁLOGO ou MANUAL para aferição de 
qualidade e compatibilidade com as especificações solicitadas pela UFES. Caso o produto já tenha sido 
utilizado e aprovado pela UFES em fornecimentos anteriores e atenda às especificações e padrão de 
qualidade exigidos, poderá ser dispensada a apresentação do referido catálogo. 

15.2 O prazo para apresentação do catálogo será de 04 (quatro) horas, contado a partir da solicitação 
do pregoeiro e prorrogáveis por igual período, no interesse da administração. O catálogo deverá ser 
apresentado exclusivamente por meio eletrônico, através da opção “Anexo”, no sistema Comprasnet. 

15.3 O catálogo deverá ser apresentado na língua portuguesa. 

15.4 Quando existir site oficial do fabricante que demonstre ficha técnica do item cotado, com a referida 
marca e modelo, fica à licitante, em detrimento da apresentação do catálogo, facultada informar o 
respectivo link apresentada exclusivamente por meio eletrônico, através da opção “Anexo” no sistema 
Comprasnet no prazo de até 04 (quatro) horas, contado a partir da solicitação do pregoeiro e 
prorrogáveis por igual período, no interesse da administração.  
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16 DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL  

16.1 Visando a efetiva aplicação de critérios, ações ambientais e socioambientais quanto à inserção de 
requisitos de sustentabilidade ambiental nos editais de licitação promovidos pela Administração Pública, 
e em atendimento ao artigo 5º e seus incisos da Instrução Normativa nº 1/2010 da SLTI/MPOG, a UFES, 
quando da aquisição de bens, poderá exigir os seguintes critérios de sustentabilidade ambiental: 

a) que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 
biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;  
  
b) que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto 
Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – INMETRO como produtos sustentáveis ou de 
menor impacto ambiental em relação aos seus similares;  
  
c) que os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, 
com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima 
proteção durante o transporte e o armazenamento; e  
  
d) que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada 
na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo 
(Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-
polibromados (PBDEs).  

16.2 A comprovação dos critérios acima poderá ser feita mediante apresentação de certificação emitida 
por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste 
que o bem fornecido cumpre com as exigências do edital. 

17 DA HABILITAÇÃO 

17.1 As licitantes deverão estar com o seu cadastro atualizado no Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores – SICAF no que tange à: 

I) Credenciamento;  
II) Habilitação Jurídica;  
III) Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal; 
IV) Regularidade Fiscal Estadual/Municipal; 
V) Qualificação Econômico-Financeira – Validade. 

 

17.1.1. Será exigida a habilitação fiscal federal, estadual (ou distrital) e municipal (quando for o caso) 
válidas na forma da lei. 

17.1.2. Será exigida a comprovação da boa situação financeira da licitante aferida com base nos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) maiores que um (>1), 
através da Qualificação Econômico-Financeira constante em campo próprio do SICAF. 

17.1.3. As empresas que apresentarem resultado igual ou menor do que um (1) em um dos índices 
referidos no subitem 17.1.2, quando de sua habilitação, deverão comprovar, considerados os riscos 
para a administração, capital ou patrimônio líquido mínimo no valor não inferior a 10% (dez por 
cento) do valor estimado da contratação, admitida a atualização para a ata de apresentação da 
proposta através de índices oficiais.  

17.1.4. Para fins de cálculo dos indicadores de qualificação econômica-financeira citados em 17.1.2 
e 17.1.3, o balanço patrimonial será analisado, o qual deve estar na forma da lei, assinado por seu 
representante legal e profissional responsável certificado pelo Conselho Regional de Contabilidade, 
bem como devidamento registrado na Junta Comercial ou outro órgão competente. 
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17.1.4.1.O balanço patrimonial deve estar acompanhado do Termo de Abertura e de 
Encerramento do Livro Diário, ambos registrados na Junta Comercial ou outro órgão competente. 

17.1.4.2. Na apresentação do balanço patrimonial digital, a autenticação será comprovada pelo 
recibo de entrega emitido pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped (§ 3° do Art. 16 da 
Instrução Normativa do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, de 26 de abril de 
2018).  

17.1.4.3. O balanço patrimonial apresentado deve ser o do último exercício social, que terá 
validade até o último dia do mês de maio do ano seguinte ao ano-calendário a que se refira a 
escrituração, nos termos do §2º do art. 36 da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 11 de 
outubro de 2010, conforme exigência para atualização no SICAF.  

17.2 As Licitantes, cujas propostas foram aceitas, terão suas condições de habilitação verificadas, on 
line, no SICAF. 

17.3 As microempresas ou empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que essa apresente alguma restrição.  

17.3.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

17.3.2 A falta de regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação. 

17.3.3 Será verificado no Portal da Transparência do Governo Federal, no endereço eletrônico 
http://www.portaldatransparencia.gov.br, se o somatório das ordens bancárias recebidas pela 
microempresa ou empresa de pequeno porte classificada provisoriamente em primeiro lugar, 
relativas ao último exercício e ao exercício corrente, até o mês anterior ao da data da licitação, fixada 
no preâmbulo deste Edital, já seria suficiente para extrapolar o faturamento máximo permitido, 
conforme art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006. 

17.4 A documentação de habilitação será ordinariamente extraída do Sistema Comprasnet e do SICAF. 

17.4.1 O fornecedor cuja documentação relativa à regularidade fiscal e à qualificação econômico-
financeira encontrar-se vencida ou ausente no referido Sistema no momento da habilitação, será 
solicitada a apresentação da documentação atualizada em até (04) quatro horas, contado a partir 
da solicitação do pregoeiro e prorrogáveis por igual período, no interesse da administração, por uma 
das seguintes formas: 

I) em original;  
II) por qualquer processo de cópia, exceto por fac-símile, autenticada por Servidor da 
Administração, devidamente qualificado ou por Cartório competente; 
III) publicação em órgão da Imprensa Oficial; 
IV) forma virtual, por meio de anexo direto no sistema Comprasnet, via opção “Anexo”; ou 
V) forma virtual, por meio de anexo direto no sistema SICAF. 

17.4.2 Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento”, em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital. 

17.5 As Declarações abaixo serão extraídas do sítio Comprasnet: 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
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I) Declaração de inexistência de fato impeditivo da habilitação. 
II) Declaração da licitante que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16(dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal de 1998 (Lei nº 9.854/99).  
III) Declaração de que a empresa licitante conhece e concorda com as condições estabelecidas no 
Edital e que atende aos requisitos de habilitação.  
IV) Declaração de que é ME ou EPP. 
V) Declaração de Elaboração Independente de Proposta. 

17.5.1 As declarações acima deverão ser preenchidas no sítio COMPRASNET, quando da 
elaboração e envio da proposta, as quais somente serão visualizadas e impressas pelo Pregoeiro 
para a habilitação da(s) licitante(s) vencedora(s). 

17.6 Se a documentação de habilitação estiver com a validade expirada, incompleta, incorreta ou 
contrariar qualquer dispositivo deste edital e de seus anexos, o Pregoeiro considerará a licitante 
inabilitada, devendo instruir o processo com vistas a possíveis penalidades. 

17.6.1 Considera-se completa, para efeitos de comprovação da regularidade fiscal, a apresentação 
da seguinte documentação válida: 

a) Regularidade fiscal Federal, abrangendo: 
I) Receita Federal; 
II) FGTS; 
III) INSS. 
IV) Justiça do Trabalho 
b) Regularidade fiscal Estadual/Municipal, contemplando: 
I) Receita Estadual/Distrital; 
II) Receita Municipal. 

17.7 Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos sítios oficiais de órgãos 
e entidades emissores de certidões, constitui meio legal de prova. 

17.8 Em concomitância às condições de habilitação elencadas acima, além daquelas extraídas do 
relatório consolidado do SICAF, serão consultadas: 

a) A existência de registros impeditivos da contratação no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas/CGU, disponível no Portal da Transparência 
(http://www.portaltransparencia.gov.br), em atendimento às deliberações do Tribunal de 
Contas da União (acórdão n.º 1.793/2011 - TCU - Plenário).  

b) CADIN - Cadastro informativo dos créditos não quitados do setor público federal, regulado 
pela Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002; 

c) A existência de registros impeditivos da contratação no Cadastro Nacional de Condenações 
Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, disponível no Portal da Transparência 
(http://www.portaltransparencia.gov.br). 
 

17.8.1  As consultas previstas na condição anterior realizar-se-ão em nome da sociedade 
empresária licitante e também de eventual matriz ou filial e de seu sócio majoritário. 

17.9 Constando o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada vencedora. 

18 DO RECURSO 

18.1 Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo de no mínimo 20 (vinte) minutos, durante o qual 
qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua 
intenção de recorrer. 

http://www.portaltransparencia.gov.br/
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18.2 O Pregoeiro fará juízo de admissibilidade da intenção de recorrer manifestada, aceitando-a ou, 
motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema. 

18.3 A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em 
campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a 
apresentar contra-razões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do 
prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos 
seus interesses. 

18.4 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 
Sessão Pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a 
adjudicar o objeto à licitante vencedora. 

18.5 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

18.6 Julgado improcedente o recurso, o Pró-Reitor de Administração adjudicará o objeto e homologará 
o procedimento licitatório. 

18.7 O recurso contra a decisão do(a) Pregoeiro(a) terá efeito suspensivo, no tocante ao item ao qual 
o recurso se referir, inclusive quanto ao prazo de validade da proposta, o qual somente recomeçará a 
contar quando da decisão final da autoridade competente, conforme disposto em art. 109 c/c o art. 64, § 
3g, da Lei ne 8.666/1993 e art. 6° da Lei 10.520/2002.  

19 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

19.1 O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em 
que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 

19.2 A homologação deste Pregão compete ao Pró-Reitor de Administração da UFES. 

19.3 O objeto deste Pregão será adjudicado aos vencedores dos respectivos itens. 

20 DAS ATRIBUIÇÕES DO PREGOEIRO E DO PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO 

20.1 Cabem ao Pregoeiro as atribuições dispostas no artigo 11 do Decreto n.º 5.450/2005. 

20.2 Ao Pró-Reitor de Administração cabe: 

20.2.1  adjudicar o objeto deste Pregão ao licitante vencedor, se houver interposição de recurso; 

20.2.2  homologar o resultado e promover a contratação correspondente a este Pregão; 

20.2.3  anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 
mediante ato escrito e fundamentado; 

20.2.4  revogar este Pregão, se for considerado inoportuno ou inconveniente ao interesse público, 
por motivo de fato superveniente devidamente comprovado. 

20.3 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 
diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam constar originariamente da proposta ou da documentação. 

20.4 No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante 
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despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins de classificação e habilitação. 

21 DA ENTREGA, DO RECEBIMENTO E DA ATESTAÇÃO 

21.1 A licitante vencedora deverá entregar o objeto na quantidade solicitada, no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias, a contar da data do recebimento da Nota de Empenho. A entrega do material deverá ser 
previamente agendada com o Almoxarifado Central da UFES, em dias úteis, horário de expediente, de 
segunda à sexta-feira através dos telefones: (27) 4009-2308 ou 4009-2309 ou por e-mail: 
almoxarifadoufes@gmail.com.  

21.2 O material deverá ser entregue somente em dias úteis e em horário de expediente na UFES, de 
segunda à sexta-feira, no seguinte horário e endereço: 

 
21.2.1 Campus Universitário de Goiabeiras (Almoxarifado Central - UFES) Av. Fernando Ferrari, 
514 – Bairro de Goiabeiras – Vitória/ES, CEP 29075-910. Horário de entrega: das 9:00 às 11:30h 
e de 13:30 às 17:00h. 
 
21.2.2 Campus de Maruípe (Centro de Ciências da Saúde – CCS/UFES). Av. Marechal Campos, 
1468, Maruípe, VITÓRIA – ES.  CEP 29.043-900.  Horário de entrega: das 08:00 às 12:00h. 

 

21.3 Será de responsabilidade da contratada o transporte vertical e horizontal do objeto até o local 
indicado pelo responsável do recebimento.  

 
21.4 Eventualmente poderá ser solicitada a entrega diretamente em uma das unidades administrativas 
da UFES (campus de Goiabeiras e de Maruípe), devido a fatores como: peso, volume, condições 
ambientais, favorecimento para montagem, etc. tal ocorrência deverá se dar sem ônus algum para a 
Universidade. 
 

21.5 Os materiais deverão ser entregues com validade mínima de 80% (oitenta por cento) do prazo 
definido pelo fabricante na embalagem do produto ou em documento fornecido pelo mesmo quando, 

numa excepcionalidade, a embalagem não constar tal informação. 

a) O disposto no item 21.5 somente se aplica caso os materiais ofertados tenham prazo de 
validade determinados pelo fabricante. 

21.6 Nos termos dos artigos 73 e 76 da Lei 8.666/93, o objeto desta licitação será recebido da seguinte 
forma: 

a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) material(is), para posterior verificação da conformidade 
do material com as especificações do objeto licitado;  

a)  O objeto será recebido definitivamente, em até 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e sua consequente aceitação. 

21.7 Quando do recebimento definitivo, caso seja constatado que os materiais entregues apresentem 
inconformidades com as especificações constantes do Anexo I deste Edital, com a proposta ofertada no 
sistema comprasnet e/ou em desacordo com a quantidade requerida neste Edital, a Administração 
notificará formalmente a Adjudicatária em até 10 (dez) dias úteis a respeito do não recebimento definitivo 
do objeto da licitação. 
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21.7.1 Após a notificação mencionada no item 21.7 a Licitante deverá providenciar o 
recolhimento do material, quando for o caso, em até 5 (cinco) dias úteis, a contar da 
comunicação, pela UFES, à empresa contratada.  

21.7.2 A não reposição no prazo estabelecido no subitem 21.7.1 constitui motivo para rescisão 
do Contrato. 

21.8 A cada nova entrega, inicia-se a contagem de novo prazo para recebimento definitivo. 

21.9 A Nota Fiscal apresentada pela empresa no momento da entrega do material, deverá mencionar, 
no campo observações, o número da(s) Nota(s) de empenho referente ao(s) fornecimento(s) 
executado(s). 

21.10 A entrega do(s) material(is) será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da 
Administração da UFES, designado(s) para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 

21.11 A atestação de conformidade da entrega do(s) material(is) caberá ao Responsável pelo 
Almoxarifado Central da UFES ou a outro servidor designado para esse fim.  

22 DO RECEBIMENTO DA NOTA DE EMPENHO 

22.1 A Administração da UFES poderá convocar a licitante vencedora, durante a validade da sua 
proposta, para retirada da Nota de Empenho, dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis, ou a encaminhará 
diretamente, via fax ou email, mediante confirmação de recebimento, em igual prazo, sob pena de decair 
o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/93. 

22.1.1 O prazo para a retirada na Nota de Empenho poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pela Administração da UFES. 

22.2 É facultado ao Pregoeiro, quando a convocada não retirar ou aceitar a Nota de Empenho, no 
prazo e nas Condições estabelecidos, convocar outra licitante, obedecida a ordem de classificação, após 
negociação, aceitação da proposta e da amostra e comprovação dos requisitos de habilitação. 

22.3 Para o caso de recusa injustificada em retirar a Nota de Empenho, a licitante vencedor estará 
sujeito à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total adjudicado. 

23 DOS ENCARGOS DA UFES  

23.1 Caberá à UFES: 

23.1.1 notificar a licitante vencedora quanto à requisição do fornecimento mediante envio da Nota de 
Empenho, a ser repassada via fax ou e-mail para a licitante vencedora; 

23.1.2 permitir acesso dos empregados da licitante vencedora às suas dependências para o 
fornecimento do material; 

23.1.3 prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pela 
licitante vencedora; 

23.1.4 efetuar os pagamentos devidos pelo fornecimento do objeto, desde que cumpridas todas as 
formalidades e exigências do Edital; 

23.1.5 exercer a fiscalização sobre os materiais fornecidos, observando preços, quantitativos e as 
especificações do material; 
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23.1.6 comunicar oficialmente à licitante vencedora qualquer irregularidade encontrada no 
fornecimento, bem como quaisquer falhas verificadas no cumprimento do disposto neste Edital; 

23.1.7 solicitar a troca dos produtos que não atenderem às especificações do objeto. 

24 DOS ENCARGOS DA LICITANTE VENCEDORA 

24.1 Caberá à licitante vencedora, a partir do recebimento da Nota de Empenho, o cumprimento das 
seguintes obrigações: 

24.1.1 entregar o material no prazo estipulado, conforme o item 21.1; 

24.1.2 responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes do 
fornecimento dos produtos e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, tributos, 
indenizações, vales-refeição, vales-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e 
exigidas pelo Poder Público; 

24.1.3 respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às 
dependências da UFES; 

24.1.4 responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da UFES, ou 
ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do contrato, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade e fiscalização ou o acompanhamento pela UFES;  

24.1.5 efetuar a troca dos produtos que não atenderem às especificações do objeto, no prazo 
assinado estipulado pela Administração da UFES; 

24.1.6 comunicar à Administração da UFES qualquer anormalidade constatada e prestar os 
esclarecimentos solicitados; 

24.1.7 manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de habilitação 
exigidas neste Pregão. 

24.2 À licitante vencedora caberá assumir a responsabilidade por:  

24.2.1 todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e 
trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-las na época própria, uma vez que os seus empregados 
não manterão nenhum vínculo empregatício com a UFES; 

24.2.2 todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de 
trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a execução 
do contrato, ainda que acontecido em dependências da UFES; 

24.2.3 todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução do 
contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

24.2.4 encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação proveniente deste Pregão. 

24.2.5 descarga do material no ato da entrega, sem ônus para a contratante. 

24.3 A inadimplência da licitante vencedora, com referência aos encargos sociais, comerciais e fiscais 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da UFES, nem poderá onerar o 
objeto desta contratação, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer 
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a UFES. 
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24.4 São expressamente vedadas à licitante vencedora:  

24.4.1 a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da UFES para execução do 
contrato decorrente deste Pregão; 

24.4.2 a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia autorização da 
Administração da UFES; 

24.4.3 a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Pregão. 

25 DO PAGAMENTO 

25.1 O pagamento será feito em favor da contratada, mediante depósito bancário em sua conta 
corrente, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo do objeto, com a apresentação da 
Nota Fiscal devidamente atestada pelo Almoxarifado da UFES, desde que não haja fator impeditivo. 

25.2 O pagamento será efetuado, obedecida a ordem cronológica de exigibilidade, nos termos do art. 5º 
da Lei n.º 8.666/93. 

25.3 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de qualquer uma das 
situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação 
financeira: 

25.3.1 comprovação de regularidade junto à Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (CRF) e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede; 

25.3.2 comprovação de regularidade trabalhista através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), em consonância ao disposto na Lei Federal 12.440/2011; 

25.3.3 atestação de conformidade da entrega do(s) material(is); 

25.3.4 cumprimento das obrigações assumidas; 

25.3.5 manutenção de todas as condições de habilitação exigidas neste Edital. 

25.4 Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a referida 
nota será devolvida à CONTRATADA pelo Departamento de Contabilidade e Finanças e o pagamento 
ficará pendente, até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal. 

25.5 A UFES poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pelo Fornecedor. 

25.6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela 
UFES, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura será 
calculado por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso; 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I =
i

365
 → I =

6/100

365
 → 𝐈 = 𝟎, 𝟎𝟎𝟎𝟏𝟔𝟒𝟑𝟖 

 



 
 
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Licitação 
PE 107/2018 

 

16 

Av. Fernando Ferrari, Nº 514, Goiabeiras, CEP: 29.075-910. Vitória-ES. 
 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

26 DAS SANÇÕES 

26.1 A licitante será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com a União e será 
descredenciada no SICAF e no cadastro de fornecedores da UFES, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo de multa e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

26.1.1 não retirar ou não aceitar a nota de empenho, quando convocada dentro do prazo de validade 
de sua proposta. 

26.1.2 não assinar o contrato, quando isso for exigida no instrumento convocatório. 

26.1.3 deixar de entregar documentação exigida neste Edital. 

26.1.4 apresentar documentação falsa. 

26.1.5 ensejar o retardamento da execução de seu objeto. 

26.1.6 não mantiver a proposta. 

26.1.7 falhar ou fraudar na execução do fornecimento do objeto deste Pregão. 

26.1.8 comportar-se de modo inidôneo. 

26.1.9 cometer fraude fiscal. 

26.2 Quando se incorrer nas situações elencadas nos subitens 26.1.5 e 26.1.7, especialmente nos 
casos de: 

a) Atraso da entrega do objeto, aplicar-se-á multa de mora no percentual de 0,33% (trinta e três 
centésimos por cento) por dia, calculada sobre o valor total dos itens não entregues dentro do 
prazo estipulado neste edital, observado o limite de 10% (dez por cento), excetuando-se os casos 
de justificativas previstos na alínea “d”, inciso I, Art. 65, da Lei nº 8.666/93. 
 
b) Inexecução parcial, quando não atendidos os prazo de 1 (um) dia e/ou 5 (cinco) dias úteis, 
disposto no subitem 23.6.1, respectivamente, aplicar-se-á multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor total do(s) Item(s) em desconformidade, mais a mora no percentual de 0,33% (trinta e três 
centésimos por cento) por dia, calculada sobre o valor total do(s) item(s) não entregue(s), 
observado o limite de 10% (dez por cento). 
 
c) Inexecução total do objeto, aplicar-se-á multa de mora no percentual de 0,33% (trinta e três 
centésimos por cento) por dia, calculada sobre o valor total dos itens não entregues dentro do 
prazo estipulado neste edital, observado o limite de 10% (dez por cento), mais multa de 10% (dez 
por cento) após configurada a inexecução total do objeto. 

26.2.1 Atingindo os limites estabelecidos nas alíneas “a” e “b”, poderá ser considerada inexecução 
total da obrigação assumida e ser cancelada unilateralmente a aquisição a que se refere este Edital, 
sem prejuízo das demais sanções cominadas cabíveis.   

26.2.2 A multa moratória será aplicada a partir do primeiro dia útil subsequente ao do vencimento do 
prazo previsto, contados da data definida para o regular cumprimento da obrigação. 

26.3 Para condutas descritas nos itens 26.1.1, 26.1.2, 26.1.3, 26.1.4, 26.1.6, 26.1.8 e 26.1.9, será 
aplicada a penalidade suspensão no cadastro de fornecedores da UFES pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos. 
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26.4 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de suspensão de licitar, a 
licitante contratada deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e das demais cominações legais. 

27 DA IMPUGNAÇÃO E DOS ESCLARECIMENTOS  

27.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública qualquer pessoa 
poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão, protocolando o pedido na UFES ou na forma 

eletrônica, pelo e-mail: thiago.guimaraes@ufes.br 

27.1.1 O prazo máximo para apresentação de pedidos de impugnação é até 23/10/2018 às 18:00 
horas. 
27.1.2 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

27.2 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

27.3 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via Internet, no endereço eletrônico constante no item 27.1. 

27.3.1 O prazo máximo para pedidos de esclarecimento é até 22/10/2018 às 18:00 horas. 

28 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO 

28.1 A autoridade competente poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público, 
derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante 
ato escrito e fundamentado. 

28.2 A anulação da licitação induz à do contrato. 

28.3 A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigações de indenizar, 
ressalvado o previsto em Lei. 

28.4 No caso de revogação ou anulação da presente licitação, ficam assegurados o contraditório e a 
ampla defesa. 

29 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1 Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, esses 
serão a ela vinculados para efeito de julgamento. 

29.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário. 

29.3 Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem documentação e/ou 
elaborarem proposta relativa ao presente Pregão. 

29.4 O resultado desta licitação será lavrado na Ata da Sessão Pública e publicado no Diário Oficial da 
União. 
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29.5 A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

29.6 No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e a sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins de classificação e habilitação. 

29.7 No interesse da Administração, sem que caiba às participantes qualquer recurso ou indenização, 
poderá a licitação ter: 

 
a) adiada sua abertura;  
b) alterado o Edital, com fixação de novo prazo para a sua realização. 

29.8 Os casos omissos relativos à aplicabilidade do presente Pregão serão sanados pelo Pregoeiro, 
obedecida a legislação vigente.  

29.9 Faz parte desse Edital: 

a) Anexo I – Termo de Referência; 
b) Anexo II – Modelo sugerido de proposta de preços. 

30 DO FORO 

30.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da cidade de Vitória, 
Seção Judiciária do Espírito Santo.  

 
 

Vitória/ES, 25 de setembro de 2018 
 
 
 
 

ARLETH DE SOUZA STABENOW 
Diretora da Divisão de Licitação DA/PROAD 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO 23068.060975/2018-45 

VALOR TOTAL R$ 84.747,47 
 

 
1. OBJETO 

1.1 Aquisição de EQUIPAMENTOS DE VÍDEO, conforme condições e especificações contidas neste 

Termo de Referência, na modalidade de compra Pregão eletrônico e julgamento por Menor Preço. 

 

2. TIPO DE CONTRATAÇÃO  

2.1 O material a ser adquirido enquadra-se como bem comum, nos termos do art. 1º, da Lei nº 10.520, de 

17 de julho de 2002 e do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, por possuir padrões de 

desempenho e características gerais e específicas, usualmente encontradas no mercado, podendo, 

portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão Eletrônico.   

2.2 A adoção do sistema de Pregão Eletrônico para a aquisição de bens comuns, obedece aos 

parâmetros estabelecidos pela Lei nº 10.520/ 2002, e registra neste Termo de Referência todos os 

elementos necessários para a devida realização do certame. Nesta etapa, denominada Fase de 

Preparação do Pregão, a equipe de apoio responsável tem a tarefa de compilar as solicitações 

homologadas; transcrever a justificativa de necessidade apresentada pela autoridade competente e 

organizar os dados e condições necessárias para a aquisição, desde a concorrência pública até o 

recebimento pelo almoxarifado central.  

 

Art. 3º - A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
I - A autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto 
do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as 
sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos 
prazos para fornecimento; 
II - A definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações 
que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas no 
inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem 
apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora 
da     licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e 
IV - A autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade 
promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, 
dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e 
sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao 
licitante vencedor. 

 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1 A aquisição do material visa atender as demandas apresentadas pelos setores da UFES, por 

ocasião da verba da Emenda Parlamentar destinada a Equipamentos para graduação.  

A decisão de realizar contratação a partir do agrupamento de materiais de mesma natureza e de 

demandas de setores distintos, revela-se vantajosa e eficiente, uma vez que gera economicidade de 
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processo, reduz tempo e retrabalho, ganho de escala em virtude do volume e torna a contratação 

mais atrativa para o mercado, despertando assim maior interesse dos fornecedores. 

 

4. PLANILHA DESCRITIVA 

Ite
m 

Nat 
Desp

. 
Cód. 
SIASG   SIE Especificação Unidade 

Qtd
e 

Valor 
unitário 

(R$) 
Valor 
total (R$) 

1 5233 15032
5 

14719 Câmera de vídeo (camcorder digital) tipo handycam (câmera de 
mão). Características: sensor cmos de 10.3 megapixels; entrada 
para microfone (ou linha) externo e headphone; gravação avchd 
1920x1080; com possibilidade de captação 1080p com 24 quadros; 
gravação em cartão sd/sdhc (com 1 cartão de sdhc de 16 gb 
incluso); memória flash interna de 32mb; LCD de 2,8 polegadas 
dolby digital de 2 canais; estabilização ótica de imagem. 1 bateria e 
carregador/fonte de alimentação. Marca de referência: JVC ou 
equivalente de qualidade superior. 

Unidade 5 1.551,79 7.758,95 

2 5233 15032
5 

32362
0 

Câmera de Vídeo Conferência. Câmera Panorâmica Motorizada, 
inclinação e zoom controlado por controle remoto ou console. 
Panorâmica mínima: 260°. Inclinação mínima: 130°. Zoom de alta 
definição mínima: 10X sem perda. Campo de visão de 90º. 
Definição mínima: Full HD 1080p 30fps. Foco automático. 
MICROFONES: Alcance mínimo 6 m / 20 pés. Alcance mínimo com 
microfones de expansão: 8,5 m / 28 pés. Quatro microfones 
onidirecionais com conformação de feixe. Marca de referência: 
Logitech ou equivalente de qualidade superior. 

Unidade 1 8.793,33 8.793,33 

3 5233 15032
5  

14720 CAMERA de Vídeo de alta definição: com capacidade mínima de 
80GB; sensor CMOS;  zoom ótico 10X e zoom digital 200X; filtro de 
43mm; resolução 1920 x 1080/60p (progressivo); sistema NTSC;   
entrada para cartões micro SD/SDHC;  formado de vídeo AVCHD e 
MPEG-2;  controle manual de foco, balanço de branco, controle de 
exposição, controle de nitidez, prioridade de obturador, e controle 
de brilho;  entrada de microfone e saída de hedphone; luz 
integrada; áudio dolby digital de 2 canais; display em LCD; saídas 
A/V, componentes e USB 2.0 com respectivos cabos. 

Unidade 2 1.384,71 2.769,42 

4 5233 15032
5 

14752 Câmera filmadora digital portátil full HD (alta definição) com: zoom 
óptico mínimo 32x (estendido), com função de estabilização de 
imagem; conexões USB, saída áudio/vídeo, saída mini HDMI, mini 
USB; memória interna mínima de 16gb, com memória expansível 
por cartões de memória; resolução mínima de 8.9 megapixels; 
monitor/display com mínimo de 2,7 widescreen (aprox. 6,7 cm); 
recursos de áudio com dolby digital 2.0, dolby digital stereo 
creator, microfone embutido com zoom; alimentação  USB ou 
fonte de energia via recarregador. Acessórios incluídos: adaptador 
AC, bateria recarregável, cabo de suporte de conexão USB, cabo 
HDMI,  manual do usuário. Dimensões aproximadas - cm (axlxp): 
6,1x5,9x12,8cm. Marca de referência: Sony, Samsung ou 
equivalente de qualidade superior. 

Unidade 1 1.503,71 1.503,71 

5 5233 15032
5 

14797 Câmera filmadora digital portátil, com tecnologia DVD, zoom 
óptico de 25x, zoom digital de 800x, lâmpada incorporada, visor 
2,5, saída para USB, entrada e saída para áudio e vídeo; com cabo 
USB e recarregador. 

Unidade 1 1.488,77 1.488,77 

6 5233 15032
5 

19198 Câmera fotográfica com no mínimo 16,2 milhões de pixels efetivos 
(16.2 megapixels) Twin SD slots de cartão (SD, SDHC, SDXC) 
Múltiplos modos de fotografia. Modos de flash: auto sincronização 
automática, lenta, sincronização de cortina dianteira, 
sincronização lenta, sincronização de cortina traseira, redução de 
olhos vermelhos com sincronização lenta Modo Filme: filme com 
som, 3.0 "Super Density visualização ampla viewscreen TFT-LCD 
Agle1920x1080/24fps HD, 1280x720/24pfs, 1280x720/30fps, 
640x424/30fps VGA Conectividade: USB 2.0, HDMI, NTSC, PAL, 
Eye-Fi compatível KIT COMPOSTO POR CORPO + OBJETIVA AF-S DX 

Unidade 1 552,63 552,63 
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18-105mm f/3.5-5.6G ED VR. 

7 5233 15032
5 

32228
1 

Câmera DSLR, com dimensões (LxAxP) 5,2 x 4,0 x 3,1”; sensor 
CMOS 22,3 x 14,9; com no mínimo 24 megapixels; resolução 
máxima 24 PM: 6000x4000, com Wi-fi e NFC integrados, pareável 
com dispositivo Android compatível; formato de arquivo imagens 
estáticas JPEG, RAW, filmes: MP4 de áudio: ACC; conectividade 
sem fio para transferência de imagens e vídeos; realiza vídeos Full 
HD com sistema AF. Entradas 1/8” microfone, AV/USB multi, HDMI 
C (mini) Ajuste automático de configurações da câmera de acordo 
com diferentes ambientes; com entrada de cartão de memória SD 
compatível com SDHC e SDXC; tela em LCD de 3” e dinamização 
touchscreen (1.040.000). Velocidade 1/4000 a 30S em intervalos 
em 1/3 de EV ou 1/2 de EV; velocidade de sincronização do flash 
igual a 1/200S; sensibilidade ISO 100-12800 em intervalo de 1 EV e 
flash incorporado. Contato sapata para conexão do flash externo e 
bateria de íons de lítio recarregável (LP-E17), carregador de bateria 
LC-E17, alça de pescoço, moldura do visor ótico, cabo para USB e 
CD digital com guia rápido. Lente da câmera: EF-S 60 mm; abertura 
mínima f/32 e máxima f/2,8 Macro USM, dimensões aproximadas 
de 2,9 x 2,7” para APS-C, formato de câmeras DSLR, digital, campo 
de foco plano, diafragma de abertura circular e autofoco presente, 
incluindo 01 tampa frontal e 01 tampa traseira contra poeira. 

Conjunt
o 

6 2.070,63 12.423,7
8 

8 5233 15032
5  

14739 CAMERA FOTOGRÁFICA DIGITAL. Corpo de máquina fotográfica 
digital SLR semiprofissional construída com liga de magnésio, com 
as seguintes características: sensor CMOS formato APS-C com 
resolução efetiva de 19.0 MP e gravada de 18 megapixels e dois 
processadores de imagem DIGIC, profundidade de 14-bit, formatos 
de arquivo JPEG, RAW e quick time, espaço de cor sRGB e Adobe 
RGB, fator de corte 1,6x, permita montagem de lente Canon EF/EF-
S, foco manual e automático, com velocidade de obturador de 
1/8000, 30 segundos e modo B, temporizador de 10 ou 20 
segundos, flash integrado com alcance efetivo de 12 m, 
sensibilidade de ISO de até 12800; aceite lentes com montagem de 
EF ou EF-S, captura de vídeo HD 1080 pixels a 30 quadros por 
segundo em arquivos do tipo .MOV e que podem ser vistos em Full 
HD com saída HDMI, LCD de 3 polegadas, sistema duplo de 
redução de poeira, 100% de visão da área total da imagem, modo 
de visualização LiveView, Sistema de autofoco de 19 pontos do 
tipo cruzado, modo de detecção de rosto ao vivo, idiomas de 
interface incluem inglês, português, espanhol e francês, aceite 
cartões de memória Compactflash UDMA, saída para 
conectividade via USB 2.0, A/V, HDMI (tipo C), entrada mini 
estéreo, funcione com baterias LP-E6 recarregável de íons de lítio 
e adaptador de alimentação ACK-E6. O peso do corpo não pode 
exceder 820 gr. O corpo deve vir acompanhado, no mínimo, de 
bateria do tipo LP-E6 (7,2 V, 1800 mAh) recarregável de íons de 
lítio, carregador de bateria LP-E6, cabo de interface USB, Ocular 
Eq. - 01 lente macro autofoco EF 100 mm f/2.8 USM com taxa de 
reprodução de 1:1, motor ultrassônico tipo anel de alta 
performance com controle de foco manual e automático, e 
sistema de elemento flutuante de 03 grupos. Deve ser compatível 
com o corpo da máquina pedido no item 46. - 01 Flash circular 
com E-TTL com potência uniforme ou que variem em uma faixa de 
6 pontos, de tubos duplos para fotografia close-up com lentes 
macro EF e tubos que podem disparar juntos ou independentes; 
controle de taxa de modo manual: faixa 1/1 ~1/64 em 7 intervalos 
totais; lâmpadas incandescentes de focagem e duas formas de 

Conjunt
o 

2 1.405,64 2.811,28 
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flash de modelagem que permitem a previsão dos efeitos de 
iluminação; painel LCD iluminado; compatível com baterias de 
lítio, Ni-CD, Ni-MH e alcalinas AA e compatível com a câmera 
pedida no item 46. - 8 pilhas recarregáveis de Ni-MH AA de 1900 
mAh com taxa de descarga muito lenta, ecologicamente correto. - 
01 carregador de pilhas recarregáveis de Ni-MH ou NiCd AA/AAA 
que funcione na faixa de 100 a 240 V, com sistema de descarga 
para zerar as pilhas, evitando o efeito memória das pilhas. - 03 
cartões de memória do tipo Compact flash de 16 GB com 
velocidade de transmissão de dados de 400x, UDMA. - 01 leitor de 
cartão de memória Compact Flash podendo ter entrada para 
outros cartões, com velocidade de leitura de até 500 MB/s, 
entrada de USB 3.0, com luz de LED para informar que a 
transferência de dados está completa, design pop-up para permitir 
que o leitor seja aberto ou fechado com pressão. 

9 5233 26867  15158 Conjunto tripé, cabeça hidráulica (removível do tripé), base fixa de 
três pontas e dolly, para câmeras de até 8 kg, conforme as 
características abaixo: cabeça hidráulica – removível - para 
câmeras de até 8 kg com movimentos suaves de pan e tilt. Tripé 
com hastes telescópicas duplas em cada perna. Base ajustadora de 
três pontas, com encaixe para as pernas do tripé. Manopla longa 
na cabeça. Gancho para peso central. Nível de bolha. Dolly (base 
com rodízios) com encaixe para o tripé). 

Unidade 1 180,31 180,31 

10 5299 70491 31975
9 

Console Xbox One 500GB c/ Leitor Blu-ray + 1 Controle S/Fio + 
Sensor Kinect + 1 Headset 

Unidade 2 2.165,89 4.331,78 

11 5233 15032
5 

32364
9 

Filmadora Profissional. Com gravações XAVC 4K (QFHD -1920 x 
1080) de 100 Mbps. Zoom óptico 12x. 

Unidade 1 14.344,9
1 

14.344,9
1 

12 5233 73180 32374
5 

Iluminador de LED Profissional composto por, no mínimo, 5 
lâmpadas e potência mínima de 10W. Acompanha: 1 bateria de li-
on de 3600-4000 mAh, voltagem 7.4 V, modelo F750 ou 
compatível; 1 carregador bivolt (110-220V) com fonte de 
alimentação. 

Unidade 1 462,78 462,78 

13 5233 73180 32372
7 

Kit de iluminação de estúdio (luz contínua), componentes: 2 soft 
box ligth refletores completos com capa suavizadora e soquete. 
Tamanho: 50 x 70 cm. 

Unidade 1 542,52 542,52 

14 5233 73180  15209 KIT de iluminação HD Light PRO, formado por: 1 Iluminador Set 
Light 1000 para lâmpada halógena de 1000 Watts,  1 Tripé de 
iluminação Vídeo Light 2,75 metros,  1 Difusor em nylon com 
armação em alumínio,  1 Lâmpada 1000W - 3200k. Iluminador com  
Pintura epoxy preta,  Possui encaixe para armação dobrável.  com 
quatro bandeiras.  com  cabo de alimentação de 4 metros. - 
Interruptor liga / desliga no corpo do iluminador. com  lâmpada 
palito halógena de 125 milímetros de 1000 watts. - Funciona em 
110 ou 220 volts.  Tripé: em alumínio com 3 estágios; Lâmpada:  
Voltagem: 110V   Tipo: Halógena,  Comprimento: 125mm; 
Potência: 1000 Watts Difusor:  Encaixa no iluminador Set Light 
1000,  Formado por difusor em nylon e armação em alumínio. 

Kit 1 554,35 554,35 

15 5233 19691
0 

15202 KIT de fundo infinito com tripés com as seguintes características, 
acessórios e ou recursos:  2 Tripés;  2 Garras 2 Tubos Sistema 
Cônico Ø 25mm x 1,5m 2 Pinças 1 rolo de papel sem emendas com 
superfície mate e colorido na massa, tamanho 2,72m x 11m, na cor 
ultra black 1 rolo de papel sem emendas com superfície mate e 
colorido na massa, tamanho 2,72m x 11m, na cor dove grey. 

Kit 1 548,00 548,00 

16 5233 73180 32345
0 

Iluminador LED formado por 600 leds de alta qualidade, sendo 300 
leds com lâmpadas de temperatura de 3200K e 300 leds de 
temperatura de 5500K.   (300 leds de alta qualidade de luz, o 
brilho é mais elevado, o ponto de luz é mais uniforme e o tempo 
de vida útil mais longo. codificador digital de variação de brilho 
(dimmer); entrada de alimentação de corrente contínua externa; 
Quatro abas dobraveís com superfície refletiva de prata com 
interior randomizado 'spot';  Alimentação por bateria ou Fonte; 
Temperatura de cor padrão de 5000K E 3200k; Potência Luminosa 
(Lúmens): 4680LM; Ângulo de luminância: 55; Fonte de 
alimentação: uma bateria de lítio ou fonte de alimentação DC com 

Unidade 4 893,74 3.574,96 
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adaptador de energia; Tripé 2 Metros) 

17 5241 11298
4 

32344
6 

Monitor 7” para câmera DSLR com saída mini HDMI 1080i ( 
Monitor Externo de Campo; Ideal para Câmeras DSLR e 
Filmadoras; Entrada e Saída HDMI, ypbpr e AV; Acompanha 
Protetor Solar, Fonte, Bateria e Mini Cabeça de Tripé )  

Unidade 1 1.528,64 1.528,64 

18 5233 19691
0 

32360
6 

Óculos Realidade Virtual. Resolução de tela 2160 x 1200. Campo 
de visão 110 graus. Áudio com duas estações de base. Acompanha: 
Headset. Cabo 3-em-1, cabo de áudio, fones de ouvido, almofadas 
de face, pano de limpeza. Adaptador de energia, cabo HDMI, cabo 
USB, almofada de montagem. 2 controladores: 2 adaptadores de 
energia, controles (2 em anexo), 2 cabos Micro-Usb. 2 Bases de 
Dados de Estação: 2 adaptadores de energia, 2 Kit de montagem (4 
parafusos e 4 âncoras x parede), cabo de sincronização. Modelo 
Referência: HTV Vive ou similar ou de melhor qualidade. 

Unidade 1 6.352,52 6.352,52 

19 5233 19691
0 

32344
7 

Suporte De Ombro Trilho Shoulder (Suporte De Ombro Para 
Filmagem Compatibilidade Câmeras De Até 2,6 Kg) 

Unidade 1 331,97 331,97 

20 5242 10859
6 

32374
7 

Suporte Pedestal com Rodas e Altura Regulável para TVs32 A 65". 
Acabamento: Tratamento Anticorrosão E Pintura Epóxi 
Eletrostática. 

Unidade 2 879,30 1.758,60 

21 5233 15078
5 

15054 TELA  de projeção elétrica retrátil 120 polegadas, formato 4:3   
(2,43m x1,82m). 

Unidade 3 1.631,30 4.893,90 

22 5233 19691
0 

32340
4 

Tracer: projetor e ampliador de obras artísticas 
opacas  (impressas). Aparelho que projeta imagens impressas 
sobre telas grandes com a finalidade de cópia. Lâmpada comum. 
Projetor trace, um projetor prático e funcional, um projetor que 
possui tamanho ideal para a maior parte das projeções e com 
forma compacta que torna simples seu transporte e 
armazenamento. Projetor tracer, suporta imagens de 13x13cm, e 
aumenta em até 14 vezes o tamanho original. O projetor tracer, 
funciona com uma lâmpada de bulbo transparente 110v ou 220v 
de 100 watts. O projetor tracer é perfeito para projetar qualquer 
tipo de figura. 

Unidade 2 659,13 1.318,26 

23 5233 26867 15064 Tripé para câmera de vídeo camcorder com  cabeça tipo fluid head 
e engate rápido. 

Unidade 1 3.052,97 3.052,97 

24 5233 26867 15073 TRIPE profissional, em alumínio, armação telescópica até 1,80 mts, 
três estágio; ajustável em altura, bolha de nível para alinhamento, 
gancho para peso, para manter estabilidade, acompanha estojo de 
transporte. 

Unidade 2 365,62 731,24 

25 5233 19691
0 

32344
9 

Viewfinder para câmeras DSLR  (viewfinder para câmeras DSLR  1 
200,00  200,00  2 Comunicação Social Visor ocular duplo 
emborrachado com Ampliação 3X; Compatibilidade com Câmera 
Canon 5D Mark II) 

Unidade 1 506,91 506,91 

26 5233 15028
1 

32374
8 

Web câmera profissional; conexão USB 2.0, sistema de foco 
automático; resolução mínima real: 03 MP; intensidade de cores: 
24 bits; captura de vídeo: 1920 x 1080 pixels (FULL HD); 30 
quadros por segundo; captura de imagem fixa: 15 MP; microfone 
estéreo embutido; suporte para fixar em monitor; cabo USB 1,80 
(mínimo); compatibilidade com Windows 7 ou superiores. 

Unidade 1 312,38 312,38 
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27 5233 19691
0 

32360
8 

Kit cftv: 4 câmeras, 1 gravador DVR, 1 disco rídigo 1TB SATA 6Gb/s, 
rolo Cabo Coaxial Flexível RF4mm 100mm, 4 Fontes Estabilizada 
12V 1ª para câmeras, 08) Conector BNC Macho com Mola de 
parafuso, 04) Conector P4 de Borne p/ Alimentação 12V 
Especificação Gravador DVR stand alone: Compatível com 5 
tecnologias: HDCVI + HDTVI 2.0 + AHD-M/H, analógica + IP » 
Visualização em 1080p » Gravação de todos os canais em 1080N 
ou 720p » Saídas de vídeo VGA, HDMI e BNC » Reprodução em 
tempo real, detecção de movimento e busca avançada, Suporta 1 
HD SATA de até 10 TB, Edição de áudio e vídeo, Modo NVR – 
Transforma todos os canais BNC em IP, Função BNC + IP – Adiciona 
câmeras IP ao DVR » IPv6, 1 ano de garantia; VÍDEO: entradas: 4 
canais BNC + 1 canal IP ou 5 canais IP no modo NVR, qualidade da 
gravação de 1080p / 720p, compatibilidade analógica (NTSC / 
PAL),HDCVI (1080p /720p), HDTVI 2.0 (1080p / 720p), AHD (AHD-
M/H (não é compatível com AHD-L)), IP (1080p /720p 5 MP²/ 
1080p / 720p 5 MP² / 1080p / 720p). AUDIO: entrada 1 canal com 
conector do tipo RCA (15 kΩ), saída 1 canal com conector do tipo 
RCA (15 kΩ), áudio bidirecional no canal 1; DISPLAY: saída de vídeo 
(monitores) 1 HDMI, 1 VGA e 1 saída analógica BNC, resolução de 
saída 1920×1080, 1280×1024, 1280×720, 1024×768 (HDMI / VGA), 
800×600 (BNC), mascara de privacidade 4 zonas configuráveis por 
canal, informações da tela (Nome do canal, Hora, Perda de vídeo, 
Bloqueio de câmera, Detecção de movimento, Gravação); 
GRAVAÇÃO: resoluções de gravação stream principal de 1080N / 
720p / 960H / D1 / CIF (30 FPS) (formato HDCVI, HDTVI, AHD), 
1080p / 720p / 960H / D1 / CIF (30 FPS) (por IP) e 960H / D1 / CIF 
(30 FPS) (formato analógico) e gravação stream extra de CIF/QCIF 
(15 FPS) (HDCVI, HDTVI, AHD), D1 / CIF (30 FPS)(IP) e CIF/QCIF (15 
FPS) (analógico). Bit rate 4 Mbps por canal (HDCVI, HDTVI, AHD, IP) 
/ 3 Mbps p/ canal analógico, modo de gravação (Manual, contínua, 
contínua com condição de sobrescrever, agendada, detecção de 
movimento, mascaramento de câmera. Perda de vídeo), intervalos 
de gravação (1 ~ 60 min (padrão: 30 min), pré-gravação: 1 ~ 4 seg, 
pós-alarme: 1 ~ 300 seg.); DETECÇÃO DE VÍDEO: eventos 
(Gravação, PTZ, Tour, Notificações push, E-mail, Foto, Buzzer e 
Pop-up em tela), detecção de vídeo (Detecção de movimento, 
Zonas: 330 (22×15), Perda de vídeo e mascaramento); 
REPRODUÇÃO E BACKUP: reprodução síncrona (1/4), modo de 
busca(Hora/data com precisão de segundos e busca inteligente 
por detecção de movimento.), funções de reprodução (Reproduzir, 
Pausar, Parar, Retrocesso, Reprodução rápida, Reprodução lenta, 
Próximo arquivo, Arquivo anterior, Próxima câmera, Câmera 
anterior, Tela cheia, Seleção de backup, Zoom digital), modo de 
backup (Dispositivo USB (com formatação FAT 32), download por 
rede, disco rígido); REDE: fast ethernet (RJ-45 (10/100M)), funções 
e protocolos (HTTP, IPv4/IPv6, TCP/IP, UPNP, RTSP, SMTP, NTP, 
DHCP, DNS, DDNS, Filtro IP, SNMP, DDNS da marca, 
armazenamento em nuvem com aplicativo próprio), conexões 
simultâneas de até 20 usuários, aplicativo p/ monitoramento via 
smartphones, Armazenamento: 1 porta padrão SATA de até 10TB; 
interfaces auxiliares: USB (2 portas,USB2.0), RS485 (1 porta, 
p/controle PTZ); ESPECIFICAÇÕES GERAIS: fonte de alimentação(12 
Vdc /2A), Potência (15W (sem disco rígido)), Ambiente de 
funcionamento (0 °C ~ 55 °C / 10% ~ 90% RH / 86 ~ 106 
kpa),Dimensões (L×A× P) (Compact 1 U, 260 × 40 × 220 mm), Peso 
0,75 kg (sem HD). Especificação Câmera HD com infravermelho: 
sensor(1/4” 1 megapixel CMOS), pixels efetivos (1280 (H) × 720 
(V)), linhas horizontais (1280H), resolução real (HD (720p) 
Analógico (600 TVL)), lente (3.6 mm), ângulo de visão horizontal , 
Ângulo de visão vertical4(33°), Alcance IR( 10 metros), IR 
inteligente (Sim (ajustável)), Quantidade de LEDs 12, Comprimento 
de onda LED IR 850nm, Formato do vídeo (NTSC / PAL), Protocolos 
de vídeo(HDCVI / AHD-M / HDTVI (v2.0) /Analógico (CVBS)), 
Mudança de protocolo (Menu OSD / VHD Control2), Relação sinal-

Kit 1 1.253,61 1.253,61 
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ruído (> 65 dB), sensibilidade(0.05 lux / F2.0 (AGC ON), 0 lux IR 
ON), velocidade do obturador (1/30 a 1/100000s), sincronismo 
interno, íris Eletrônica,Troca Automática do Filtro (ICR); 
Características complementares: Controle Automático de Ganho 
(AGC) (ON), Compensação de Luz de Fundo (BLC) (ON/OFF), High 
Light Compensation (HLC) digital, Wide Dynamic Range 
(WDR)DWDR, Balanço de branco Automático/Ajustável, Modo de 
imagem Padrão / Suave / Vivo, Ajuste de 
imagem/Nitidez/Brilho/Contraste/Saturação/Croma/Gamma/2DN
R, Função Espelho Rotação horizontal e vertical, Idiomas do menu 
OSD Português / Inglês, Máscara de privacidadeON/OFF (8 áreas 
programáveis), Redução Digital de Ruído (DNR) 2D (ajustável); 
CONEXÕES: saída de vídeo (75 Ω BNC fêmea), alimentação 
(Conector P4 fêmea); características eletricas: Consumo máximo 
de corrente(220 mA), Consumo máximo de potência 2,7 W, 
Tensão 12 Vdc, Proteção antissurto 15 kV(vídeo e alimentação); 
características mecânicas: dimensões (l X a × p) 54 ×54 ×154 mm, 
peso 150 g, cor branca, tipo case/material bullet / plástico, grau de 
proteção ip66, local de instalação interno e externo; características 
ambientais: temperatura de armazenamento -40 °c a 60 °c, 
temperatura de operação -40 °c a 60 °c, umidade relativa de 
armazenamento 20% a 90% rh, umidade relativa de operação 20% 
a 90% rh. especificações do disco rígido: interface sata gb/s, 
velocidade de rotação inteligente (equilíbrio entre velocidade de 
rotação, taxa de transferência e algoritmos de cache), tamanho do 
buffer 64 mb, ciclos de carga/descarga 300.000 mínimo, buffer p/ 
host (Serial ATA) 6Gb/s (MAX), capacidade 1TB, tamanho físico 3,5 
pol., Choque operacional (leitura) 65G, 2 ms, Choque não 
operacional 250 G, 2 ms, Modo ocioso 25 dBA (média), Modo de 
busca 0 26dBA (média), temperatura em operação 32° F a 149° F, 
temperatura fora de operação -40° F a 158° F, dissipação de 
energia:Leitura/Gravação5,30Watts,ocioso 4,90 Watt, em espera 
0,40 Watts, inativo0,40 Watts. MODELO DE REFERÊNCIA: Kit 4 
Câmeras de Segurança HD 720p Intelbras VHD 1010B G4 + DVR 
Intelbras Multi HD + HD WD Purple 1TB+Acessórios. 

28 5233 15051
4 

15272 Suporte universal para projetor (datashow) com regulagem de 
altura mínima de 22,5 cm a 110 cm. Giro de 360 graus, inclinação 
mínimo 20%, permite fixação de 3 a 4 hastes, com passa fio. 

Unidade 1 64,99 64,99 

 

 

5. DO CATÁLOGO  

5.1. O pregoeiro poderá solicitar a apresentação de CATÁLOGO ou MANUAL para aferição de qualidade 

e compatibilidade com as especificações solicitadas pela UFES. Caso o produto já tenha sido 

utilizado e aprovado pela UFES em fornecimentos anteriores e atenda às especificações e padrão de 

qualidade exigidos, poderá ser dispensada a apresentação do referido catálogo.  

5.2. O prazo para apresentação do catálogo será de 04 (quatro) horas, contado a partir da solicitação do 

pregoeiro e prorrogáveis por igual período, no interesse da administração, exclusivamente por meio 

eletrônico, através da opção “Anexo”, no sistema Comprasnet.  

5.3. O catálogo deverá ser apresentado na língua portuguesa. 

5.4. Quando existir site oficial do fabricante que demonstre ficha técnica do item cotado, com a referida 

marca e modelo, fica à licitante, em detrimento da apresentação do catálogo, facultada informar o 

respectivo link apresentada exclusivamente por meio eletrônico, através da opção “Anexo” no 

sistema Comprasnet no prazo de até 04 (quatro) horas, contado a partir da solicitação do pregoeiro 

e prorrogáveis por igual período, no interesse da administração. 
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5.5. As empresas que não encaminharem o catálogo no prazo solicitado terão as propostas 

desclassificadas. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E ANÁLISE  

6.1. O pregoeiro poderá solicitar proposta comercial de preços conforme modelo disposto no Anexo II 

deste Termo de Referência.  

6.2.  O prazo para apresentação da proposta será de 04 (quatro) horas, contado a partir da solicitação 

do pregoeiro e prorrogáveis por igual período, no interesse da administração, exclusivamente por 

meio eletrônico, através da opção “Anexo”, no sistema Comprasnet.  

 

7. DA ANÁLISE DO CATÁLOGO E POSTERIOR RECEBIMENTO E ATESTE NO ALMOXARIFADO 

CENTRAL  

7.1. Em caso de dúvida na hora da aceitação do Item no momento da Licitação, deverão ser consultados 

os Professores responsáveis pelas solicitações, conforme contatos disponíveis nas solicitações de 

compras constates na Planilha Orçamentária.  

 

8. DA INDICAÇÃO DE MARCA DE REFERÊNCIA  

8.1.  A indicação de marca na especificação, eventualmente poderá ser utilizada UFES como parâmetro 

de qualidade, admitida tão somente para facilitar a descrição do objeto a ser licitado e munir as 

empresas participantes da licitação com informações relativas ao padrão de qualidade mínimo 

almejado por esta Universidade. (TCU, Acórdãos 2401/2006 e 2300/2007 – ambos Plenário).  

8.2.  Cabe destacar que as marcas indicadas como referência atendem a um padrão de qualidade 

reconhecido pelo mercado ou decorrem ainda da utilização e aprovação pela UFES em 

fornecimentos anteriormente. Em hipótese alguma denotam preferência por este ou aquele 

fabricante, razão pelo qual inserimos mais de uma opção, de forma a sinalizar para o mercado a 

posição da UFES em acolher a diversidade.  

 

9. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL  

9.1.  Visando a efetiva aplicação de critérios, ações ambientais e socioambientais quanto à inserção de 

requisitos de sustentabilidade ambiental nos editais de licitação promovidos pela Administração 

Pública, e em atendimento ao artigo 5º e seus incisos da Instrução Normativa nº 1/2010 da 

SLTI/MPOG, a UFES, quando da aquisição de bens, poderá exigir os seguintes critérios de 

sustentabilidade ambiental:  

a) que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 

biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;  
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b) que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto 

Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos 

sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;  

c) que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, 

com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima 

proteção durante o transporte e o armazenamento; e  

d) que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na 

diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo 

(Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-

polibromados (PBDEs).  

9.2.  A comprovação das exigências acima poderá ser feita mediante apresentação de certificação 

emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova 

que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências do edital.  

 

10. GARANTIA 

10.1. O prazo de garantia do fabricante para os equipamentos fornecidos pela contratada deve ser de, 

no mínimo, 1 (um) ano, ou o indicado na proposta, se superior, contados da data da emissão do 

termo de recebimento definitivo. 

10.2. A garantia dos equipamentos consiste na reparação das eventuais falhas e na substituição de 

peças e componentes originais que se apresentem viciados ou defeituosos, durante todo o período 

de vigência da garantia, desde que as manutenções preventivas tenham sido feitas de acordo com 

as recomendações do fabricante. Ressalte-se que a manutenção preventiva não é responsabilidade 

da CONTRATADA. 

10.3. A contratada deverá substituir, no local de entrega, a partir da solicitação da UFES, e no prazo de 

05 (cinco) dias úteis, os equipamentos que forem considerados inadequados às especificações, ou 

que apresentarem vício oculto. 

10.4. No caso de substituição dos produtos, as novas unidades terão os mesmos prazos de garantia 

originalmente dados aos substituídos, a contar da data do recebimento definitivo. 

 

11. CONDIÇÕES DE ENTREGA: 

11.1.  A entrega do material deverá ser previamente agendada com o Almoxarifado Central da UFES, 

em dias úteis, horário de expediente, de segunda à sexta-feira através dos telefones: (27) 4009-2308 

ou 4009-2309 ou por e-mail: almoxarifadoufes@gmail.com. 

 

11.2. O material deverá ser entregue somente em dias úteis e em horário de expediente na UFES, de 

segunda à sexta-feira, no seguinte horário e endereço: 

 

mailto:almoxarifadoufes@gmail.com
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11.2.1 Campus Universitário de Goiabeiras (Almoxarifado Central - UFES) 

Av. Fernando Ferrari, 514 – Bairro de Goiabeiras – Vitória/ES, CEP 29075-910. 

Horário de entrega: das 9:00 às 11:30h e de 13:30 às 17:00h. 

 

11.2.2 Campus de Maruípe (Centro de Ciências da Saúde – CCS/UFES). 

Av. Marechal Campos, 1468, Maruípe, VITÓRIA – ES.  CEP 29.043-900 

Horário de entrega: das 08:00 às 12:00h. 

 

11.3. Será de responsabilidade da contratada o transporte vertical e horizontal do objeto até o local 

indicado pelo responsável do recebimento.  

11.4.  Eventualmente poderá ser solicitada a entrega diretamente em uma das unidades administrativas 

da UFES (campus de Goiabeiras e de Maruípe), devido a fatores como: peso, volume, condições 

ambientais, favorecimento para montagem, etc. tal ocorrência deverá se dar sem ônus algum para a 

Universidade. 

 

12. PRAZO DE ENTREGA  

12.1.  Deverá a contratada fornecer o material no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de recebimento da nota de empenho.  

 

13. CABERÁ À UFES: 

13.1. notificar a licitante vencedora quanto à requisição do fornecimento mediante envio da Nota de 

Empenho, a ser repassada via fax ou e-mail para a licitante vencedora; 

13.2. permitir acesso dos empregados da licitante vencedora às suas dependências para o 

fornecimento do material; 

13.3. prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pela 

licitante vencedora; 

13.4. efetuar os pagamentos devidos pelo fornecimento do objeto, desde que cumpridas todas as 

formalidades e exigências deste Termo de Referência; 

13.5. exercer a fiscalização sobre os materiais fornecidos, observando preços, quantitativos e as 

especificações do material; 

13.6. comunicar oficialmente à licitante vencedora qualquer irregularidade encontrada no 

fornecimento, bem como quaisquer falhas verificadas no cumprimento do disposto neste Termo 

de Referência; 

13.7. solicitar a troca dos produtos que não atenderem às especificações do objeto. 

 

14. DOS ENCARGOS DA LICITANTE VENCEDORA 
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14.1. Caberá à licitante vencedora, a partir do recebimento da Nota de Empenho, o cumprimento das 

seguintes obrigações: 

14.1.1  entregar o material no prazo estipulado, conforme o item 14.1; 

14.1.2 responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes do 

fornecimento dos produtos e por outras correlatas, tais como salários, seguros de 

acidentes, tributos, indenizações, vales-refeição, vales-transporte e outras que 

porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público; 

14.1.3 respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às 

dependências da UFES; 

14.1.4 responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da UFES, 

ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do contrato, 

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade e fiscalização ou o acompanhamento 

pela UFES; 

14.1.5 efetuar a troca dos produtos que não atenderem às especificações do objeto, no prazo 

assinado estipulado pela Administração da UFES; 

14.1.6 comunicar à Administração da UFES qualquer anormalidade constatada e prestar os 

esclarecimentos solicitados; 

14.1.7 manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de habilitação 

exigidas neste Pregão. 

14.2. À licitante vencedora caberá assumir a responsabilidade por: 

14.2.1 todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-las na época própria, uma vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a UFES; 

14.2.2 todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes 

de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 

durante a execução do contrato, ainda que acontecido em dependências da UFES; 

14.2.3 todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à 

execução do contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 

continência; 

14.2.4 encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação proveniente deste Pregão. 

14.2.5 descarga do material no ato da entrega, sem ônus para a contratante. 

14.2.6 A inadimplência da licitante vencedora, com referência aos encargos sociais, comerciais 

e fiscais não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da UFES, 

nem poderá onerar o objeto desta contratação, razão pela qual a licitante vencedora 

renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a 

UFES. 

14.3. São expressamente vedadas à licitante vencedora: 
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14.3.1 a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da UFES para execução do 

contrato decorrente deste Pregão; 

14.3.2 a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia autorização da 

Administração da UFES; 

14.3.3 a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Pregão. 

 

15. FISCALIZAÇÃO/ATESTAÇÃO: 

15.1. Seção de Almoxarifado - DM/DA/PROAD. 
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 ANEXO II – MODELO SUGERIDO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

DADOS DA PESSOA JURÍDICA  

Nome completo da Pessoa Jurídica:  

 

CNPJ:  

Endereço completo:  

 

Telefone:  

Fax: 

E mail: 

 

DADOS DO REPRESENTANTE: 

Nome:  

Cargo:  

Telefone: 

E-mail:  

 

DADOS DO ITEM: 

Item Descrição Quant Marca Modelo 
Valor 

Unitário 

Prazo de 

Garantia 

  

 

 

             

Imagem Ilustrativa: 

 

 

 

 

 

 

 


